
 

Senador MECIAS DE JESUS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 585, de 2019, do Senador Alvaro 

Dias, que altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir o 

diabetes melito entre os agravos à saúde a cujos 
portadores é concedida a isenção do imposto de 
renda sobre os proventos de aposentadoria ou 

reforma. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 585, de 2019, de autoria do Senador 

Alvaro Dias, por meio de seu art. 1º, modifica o inciso XIV do art. 6º da Lei 
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre a legislação do 
Imposto sobre a Renda, para incluir o diabetes melito no rol das 

enfermidades que geram direito à isenção desse tributo quando incidente 
sobre os proventos de aposentadoria ou reforma. 

O art. 2º estabelece a vigência da lei em que se converter o 
projeto para o primeiro dia do ano seguinte ao de publicação.  

O autor do PL explica que a isenção possui caráter social e que 
o diabetes melito exige cuidados contínuos, principalmente para prevenir e 

tratar as complicações da doença. Continua informando que as dificuldades 
encontradas pelos diabéticos para receber atendimento adequado no Sistema 

Único de Saúde (SUS) reduzem o seu tempo de vida, demandam tratamentos 
e cuidados dispendiosos e acarretam aposentadorias precoces e concessão de 

pensões por mortes prematuras. Finalmente, defende que a perda de 
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arrecadação proporcionada pelo benefício será compensada pela redução dos 
gastos do SUS, bem como pela diminuição do número de aposentadorias e 
pensões, consequência da melhora das condições de vida dos beneficiários. 

O projeto foi analisado pela Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), onde recebeu parecer favorável, de lavra do Senador Romário. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do 

art. 99, inciso IV, e do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), opinar sobre proposições relativas a tributos, finanças 

públicas e normas gerais de direito financeiro, dispensada a competência do 
Plenário. 

O PL não encontra óbices constitucionais, regimentais ou de 
juridicidade. Ademais, foi redigido com boa técnica legislativa. 

No mérito, como bem relatado pelo Senador Romário quando 
da apreciação deste projeto na CAS, os diabéticos enfrentam dificuldades de 
atendimento no País, havendo patente insuficiência de capacidade do SUS 

para suprir suas necessidades e garantir-lhes assistência digna. De fato, o 
Sistema falha na prevenção da doença, na manutenção da saúde dos cidadãos 

que sofrem com a enfermidade e, finalmente, nos momentos em que eles 
precisam de atendimento especializado durante as intercorrências. 

Sabemos que o paciente diabético precisa de tratamento 
contínuo, necessitando, principalmente, de medicação apropriada que 

mantenha seus níveis de glicemia estáveis e dentro dos padrões normais, sob 
pena de graves complicações. O tratamento continuado deveria ser arcado 

pelo Estado, mas é comum que, em virtude das dificuldades de acesso aos 
medicamentos, o cidadão tenha que utilizar seu próprio dinheiro para 

comprá-los. 

Nesse sentido, o projeto que ora analisamos, em que pese não 

resolver o problema, tem condições de aliviar a carga tributária dos 
diabéticos, que já são onerados com gastos consideráveis decorrentes da 
doença. 

Portanto, a inclusão do diabetes melito no rol do inciso XIV do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, ao proporcionar ao cidadão com a 
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enfermidade a isenção do imposto sobre os proventos de aposentadoria ou 
reforma respeita o princípio constitucional tributário da capacidade 
contributiva disposto no § 1º do art. 145 da Constituição, merecendo aplauso. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

585, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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